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RESOLUÇÃO Nº 371/2006.  

 

 

                                               EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “HIGIENE 

E CONSERVAÇÃO DOS ALIMENTOS: UMA 

ABORDAGEM PRÁTICA PARA 

COMUNIDADES CARENTES”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Ciências 

Domésticas desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

84/2006 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada no dia 13 

de  setembro  de 2006, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004387/2006,  

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOS ALIMENTOS: UMA ABORDAGEM 

PRÁTICA PARA COMUNIDADES CARENTES”, realizado no período de 09 de maio de 2006 a 14 

de julho de 2006, cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº 23214, sob a responsabilidade do 

Departamento de Ciências Domésticas desta Universidade, tendo como Coordenadora a Professora 

ANA PAULA GOMES DA SILVA, contando com a colaboração da seguinte equipe: Cidália Alves 

do Monte, Gladstony Wilker Bezerra, Julia de Figueiredo Crescencio e Maria de Fátima de Carvalho 

Chaves, cujo objetivo é iniciar um programa de caráter educativo e preventivo, orientando as famílias 

residentes nas comunidades menos favorecidas do bairro de Apipucos, facilitando e esclarecendo a 

importância das boas práticas de higiene ambiental, pessoal e dos alimentos, visando formar agentes 

multiplicadores para elevar o nível da qualidade de vida dos moradores, conforme consta do Processo 

acima mencionado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22  de  setembro  de 2006. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 

 
 Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


